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Despacho nº 04/2016 

 

O Despacho n.º 6401/2016, do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, de 11 de maio, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio, determinou o 

desenvolvimento, pela Direção-Geral da Saúde e no âmbito do Plano Nacional de Saúde, de 

programas prioritários em 11 áreas. 

De acordo com o referido despacho, a nomeação dos Diretores das áreas é feita pelo Diretor-

Geral da Saúde, obtida a concordância do membro do Governo responsável pela área da 

Saúde, sendo o mesmo procedimento aplicável para a designação dos profissionais de saúde 

que coadjuvam os Diretores. 

Assim, no cumprimento dos n.ºs 2 e 3 do Despacho n.º 6401/2016, do Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, de 11 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de 

maio, e obtida a concordância do membro do Governo responsável pela área da Saúde, 

determino: 

1 – É nomeada Diretora para a área da Prevenção e Controlo do Tabagismo a Professora 

Doutora Emília Martins Nunes, Assistente Graduada Sénior da Direção-Geral da Saúde, a quem 

cabe especialmente: 

a) Promover e dinamizar o estudo permanente da situação estatística e epidemiológica do 

consumo de tabaco e das suas repercussões na saúde da população portuguesa; 

b) Promover a implementação do cumprimento das obrigações assumidas por Portugal 

no âmbito da Convenção-Quadro para o Controlo do Tabaco da Organização Mundial 

da Saúde; 

c) Promover a implementação do cumprimento das obrigações decorrentes da aplicação 

das Diretivas da União Europeia e das Recomendações do Conselho Europeu nesta 

matéria; 
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d) Desenvolver ações e iniciativas que visem a prevenção do consumo de tabaco, a 

promoção da cessação tabágica e a proteção contra a exposição ao fumo ambiental do 

tabaco; 

e) Identificar as necessidades de formação em cessação tabágica dos profissionais de 

saúde dos Agrupamentos de Centros de Saúde, ou de serviços hospitalares pertinentes, 

e a organização ou promoção de formação de âmbito nacional; 

f) Promover a colheita e análise de dados referentes à utilização das consultas de apoio 

intensivo à cessação tabágica e à sua efetividade; 

g) Incentivar a elaboração de estudos ou relatórios que permitam acompanhar o grau de 

cumprimento da legislação de prevenção e controlo do tabagismo e a sua 

aceitabilidade social; 

h) Elaborar propostas de revisão da legislação em vigor, em matéria de prevenção e 

controlo do tabagismo, à luz das recomendações da Organização Mundial da Saúde e 

da União Europeia nesta matéria. 

2 – É nomeado Diretor para a área da Promoção da Alimentação Saudável o Professor Doutor 

António Pedro Soares Ricardo Graça, Professor Associado da Faculdade de Ciências da 

Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto, a quem cabe especialmente: 

a) Promover e dinamizar o conhecimento sobre os consumos e comportamentos 

alimentares da população portuguesa, seus determinantes e consequências; 

b) Coordenar uma estratégia facilitadora da mudança de comportamentos, concretizada 

através da legislação e outros mecanismos que permitam modificar a disponibilidade 

de certos alimentos e seus ingredientes, nomeadamente em ambiente escolar, laboral e 

em espaços públicos; 

c) Promover práticas alimentares saudáveis, em especial aos grupos mais desfavorecidos, 

através da informação e capacitação para a compra, confeção e armazenamento de 

alimentos saudáveis; 

d) Dinamizar a articulação integrada com outros setores, nomeadamente da agricultura, 

indústria alimentar, desporto, ambiente, educação, segurança social e autarquias de 
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forma a identificar e promover ações que incentivem o consumo de alimentos de boa 

qualidade nutricional; 

e) Desenvolver estratégias que melhorem a qualificação e o modo de atuação dos 

diferentes profissionais que, pela sua atividade, possam influenciar conhecimentos, 

atitudes e comportamentos na área alimentar. 

3 – É nomeado Diretor para a área da Promoção da Atividade Física o Professor Doutor Pedro 

Jorge do Amaral de Melo Teixeira, Professor Catedrático da Faculdade de Motricidade Humana 

da Universidade de Lisboa, a quem cabe especialmente: 

a) Promover a adoção generalizada pela população portuguesa de estilos de vida 

fisicamente ativos e pouco sedentários, de acordo com as recomendações para a idade, 

e de forma compatível com a saúde, a vitalidade, a fruição e o bem-estar; 

b) Promover e dinamizar o estudo e a monitorização da atividade física e dos 

comportamentos sedentários em Portugal, dos seus determinantes, e do seu impacto 

na saúde e bem-estar, em todo o ciclo da vida;  

c) Incentivar o conhecimento por parte da população das recomendações e benefícios da 

atividade física, das oportunidades para ser mais ativo/a e menos sedentário/a, e da 

aptidão física necessária e eventuais riscos envolvidos na prática de exercício físico; 

d) Promover a formação e a capacitação de médicos, enfermeiros, nutricionistas, 

psicólogos, professores e outros profissionais para promoverem a mudança 

comportamental, o aconselhamento e a referenciação de utentes no âmbito da 

atividade física; 

e) Desenvolver o reconhecimento, apoio e divulgação de projetos e iniciativas de mérito 

ou de elevado potencial, em diferentes contextos, formatos e para diferentes públicos-

alvo, no âmbito da promoção da atividade física e redução do sedentarismo. 

4 – É nomeada Diretora para a área da Diabetes a Dra. Maria Cristina Bodas Valadas, Diretora 

do Serviço de Endocrinologia do Hospital Beatriz Ângelo, a quem cabe especialmente: 
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a) Promover o desenvolvimento de Programas de intervenção comunitária, destinados à 

população em geral, visando a prevenção primária da diabetes, programas de 

identificação dos grupos de risco de desenvolvimento da doença, programas de 

promoção e avaliação de rastreio, acompanhamento, diagnóstico precoce das 

complicações e de reabilitação de acordo com as melhores práticas e evidência 

científica; 

b) Desenvolver uma estratégia de divulgação e de comunicação das atividades e 

orientações do Programa junto do Sistema de Saúde, dos seus profissionais e da 

população em geral, procurando garantir a acessibilidade às melhores práticas na 

prevenção, tratamento e reabilitação das pessoas em risco ou com Diabetes; 

c) Promover a organização de um sistema integrado dos diferentes níveis de prestação de 

cuidados (Cuidados de Saúde Primários, Hospitalares e Continuados Integrados), de 

acompanhamento às pessoas em risco ou com Diabetes, com responsáveis a cada um 

desses níveis, em colaboração estreita com os Conselhos Diretivos das Administrações 

Regionais de Saúde, Direções Clínicas dos Hospitais e Unidades Locais de Saúde e 

Conselhos Clínicos dos Agrupamentos de Centros de Saúde; 

d) Promover e dinamizar o conhecimento sobre a doença em Portugal, nomeadamente 

através da colaboração com o Observatório Nacional de Diabetes, da Sociedade 

Portuguesa de Diabetologia; 

e) Promover a formação dirigida aos profissionais de saúde e às pessoas com Diabetes; 

f) Dinamizar a participação ativa das pessoas com Diabetes nas estratégias de prevenção, 

autocontrolo e educação terapêutica; 

g) Definir estratégias transversais de prevenção e controlo das Doenças Crónicas, na 

perspetiva desenvolvida pela Assembleia Geral das Nações Unidas e pela Organização 

Mundial da Saúde. 

5 – É nomeado Diretor para a área das Doenças Cérebro-cardiovasculares o Dr. Rui Manuel 

Cruz Ferreira, Diretor do Serviço de Cardiologia do Hospital de Santa Marta, integrado no 

Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE, a quem cabe especialmente: 
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a) Promover e dinamizar a monitorização dos indicadores adequados para uma 

permanente avaliação do impacto das doenças cérebro e cardiovasculares na 

população portuguesa, bem como da utilização de recursos com elas relacionados; 

b) Desenvolver Programas de promoção da prevenção, tratamento e reabilitação das 

doenças cérebro e cardiovasculares com particular incidência em áreas consideradas 

prioritárias; 

c) Desenvolver estratégias organizativas designadas como “Vias Verdes”, criando sistemas 

de informação integrados que contemplem as vertentes pré-hospitalar e hospitalar;  

d) Implementar projetos com o objetivo de disponibilização de meios complementares de 

diagnóstico e terapêutica da área cardiovascular nos cuidados de saúde primários; 

e) Incentivar a criação e o desenvolvimento de sistemas de avaliação do impacto de novos 

métodos de diagnóstico e terapêutica no domínio do Programa Nacional. 

6 – É nomeado Diretor para a área das Doenças Oncológicas o Dr. Nuno Augusto Alberto de 

Miranda, assistente graduado sénior de hematologia clínica do Instituto Português de 

Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, EPE, a quem cabe especialmente:  

a) Promover e dinamizar a monitorização dos programas de rastreio, no que se refere à 

eficácia e equidade dos mesmos e aos ganhos em saúde proporcionados; 

b) Caracterizar as unidades oncológicas existentes e promover a articulação da rede 

oncológica nacional; 

c) Promover a equidade no acesso a cuidados de saúde de qualidade, no tratamento das 

doenças oncológicas; 

d) Dinamizar a participação dos cidadãos, com particular destaque para a defesa de estilos 

de vida saudáveis. 

7 – É nomeada Diretora para a área das Doenças Respiratórias a Professora Doutora Cristina 

Bárbara Caetano, Diretora do Serviço de Pneumologia do Hospital de Santa Maria, integrado 

no Centro Hospitalar Lisboa Norte, EPE, a quem cabe especialmente: 
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a) Dinamizar e potenciar os esforços do sistema de saúde e outros sectores da sociedade 

a reduzir a morbilidade, a incapacidade e a mortalidade relacionada com as Doenças 

Respiratórias Crónicas, especialmente a Doença Pulmonar Obstrutiva Crónica e a Asma; 

b) Implementar projetos com o objetivo de disponibilização de meios complementares de 

diagnóstico e terapêutica da área respiratória nos cuidados de saúde primários; 

c) Promover a vigilância epidemiológica das Doenças Respiratórias Crónicas de forma a 

mapear a magnitude, monitorizar a sua tendência e analisar os seus determinantes. 

8 – É nomeado Diretor para a área das Hepatites Virais o Dr. Kamal Mansinho, Diretor do 

Serviço de Doenças Infecciosas do Hospital de Egas Moniz, integrado no Centro Hospitalar de 

Lisboa Ocidental, EPE, a quem cabe especialmente: 

a) Definir e desenvolver a estratégia de prevenção e controlo das hepatites virais; 

b) Impulsionar iniciativas estratégicas que visem boas práticas na abordagem da Hepatite 

C, incluindo em doentes internados em estabelecimentos prisionais; 

c) Promover e dinamizar a monitorização do Sistema de Nacional de Vigilância 

Epidemiológica, no que se refere às hepatites virais; 

d) Coordenar a elaboração das orientações clínicas e terapêuticas na respetiva área de 

especialidade. 

9 – É nomeado Diretor para a área da Infeção VIH/SIDA e Tuberculose o Dr. Kamal Mansinho, 

Diretor do Serviço de Doenças Infecciosas do Hospital de Egas Moniz, integrado no Centro 

Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE, a quem cabe especialmente: 

a) Liderar a estratégia de prevenção e controlo da infeção por VIH em Portugal, 

coordenando o contributo de múltiplos setores e instituições e advogando os interesses 

das pessoas que vivem com a infeção; 

b) Promover e dinamizar a estruturação de um sistema de vigilância epidemiológica e de 

monitorização da infeção por VIH;  
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c) Dinamizar a criação de estratégias multissetoriais de prevenção e de diagnóstico 

precoce da infeção por VIH, nomeadamente nas populações mais vulneráveis, nos 

vários níveis de prestação de cuidados de saúde; 

d) Coordenar a elaboração de normas de orientação clínica e terapêutica nesta área de 

especialidade, por forma a garantir o acesso universal ao melhor tratamento, apoio e 

cuidados de saúde aos doentes que vivem com a infeção por VIH, de acordo com a mais 

recente evidência científica, num quadro de sustentabilidade do Serviço Nacional de 

Saúde;  

e) Incentivar a participação ativa da sociedade civil na estratégia nacional de prevenção e 

controlo da infeção por VIH; 

f) Promover os direitos das pessoas que vivem com a infeção por VIH e contribuir para a 

eliminação de práticas discriminatórias; 

g) Incentivar e apoiar a investigação científica, como importante meio de conhecimento e 

resposta à infeção por VIH. 

h) Contribuir para gerar os necessários consensos e compromissos entre os diferentes 

parceiros relevantes; 

i) Promover atividades de prevenção, controlo e cuidados na área da tuberculose, no 

combate à Tuberculose Multirresistente e na abordagem da tuberculose em pessoas 

que vivem infetadas pelo VIH; 

j) Incentivar o desenvolvimento de novas funcionalidades do sistema de informação 

intrínseco ao programa de controlo da tuberculose, nomeadamente as necessárias 

para adaptação às especificações dos sistemas de vigilância nacional e europeu. 

10 – É nomeado Diretor para a área da Prevenção e Controlo de Infeções e de Resistência aos 

Antimicrobianos o Dr. Paulo André Raposo Assunção Fernandes, Responsável da Unidade de 

Cuidados Intensivos do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE, a quem cabe especialmente: 

a) Desenvolver a estratégia de prevenção e controlo das infeções associadas aos cuidados 

de saúde, bem como a resistência das bactérias aos antibióticos; 



 

8 

 

b) Promover os mecanismos de notificação das infeções associadas aos cuidados de 

saúde, nos termos definidos pela Comissão Europeia e em articulação com o Sistema 

Nacional de Vigilância Epidemiológica; 

c) Promover a criação de estratégias multissectoriais de prevenção e controlo, não só das 

infeções associadas aos cuidados de saúde mas, também, no que se refere à resistência 

das bactérias aos antibióticos. 

11 – É nomeado Diretor para a área da Saúde Mental o Dr. Álvaro Andrade de Carvalho, 

Assistente Graduado Sénior da Direção-Geral da Saúde, a quem cabe especialmente: 

a) Promover e dinamizar a monitorização da saúde mental da população portuguesa, no 

que respeita aos principais indicadores de morbilidade e de utilização dos serviços; 

b) Promover a implementação de programas de promoção do bem-estar e da saúde 

mental da população e da prevenção, tratamento e reabilitação das doenças mentais; 

c) Incentivar a articulação dos cuidados especializados de saúde mental com os cuidados 

de saúde primários assim como com outros sectores considerados relevantes para a 

implementação do Plano Nacional da Saúde Mental; 

d) Desenvolver a Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados de Saúde Mental, 

integrada na Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, de acordo com a 

Coordenação Nacional para a Reforma do Serviço Nacional de Saúde, na área da RNCCI; 

e) Dinamizar a participação dos utentes e dos cuidadores na reabilitação e integração 

social das pessoas que sofrem de problemas mentais graves. 

12 – Aos Diretores acima referidos cabe ainda: 

a) Apresentar-me o respetivo plano de atividades, tendo presente o Plano Nacional de 

Saúde, e o respetivo orçamento, no prazo de sessenta dias; 

b) Apresentar publicamente o relatório anual da respetiva área; 

c) Prestar colaboração, nas respetivas áreas de especialidade, na elaboração de normas e 

orientações clínicas e organizacionais da Direção-Geral da Saúde; 
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d) Participar nas plataformas previstas nos números 5, 6 e 7 do Despacho n.º 6401/2016, 

do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, de 11 de maio, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio; 

e) Articular com o Diretor Executivo do Plano Nacional de Saúde e com os Coordenadores 

da Reforma do Serviço Nacional de Saúde, no âmbito dos Cuidados de Saúde Primários, 

Cuidados de Saúde Hospitalares e Cuidados Continuados Integrados, a implementação 

das várias políticas e medidas; 

f) Garantir a articulação entre as diversas intervenções em saúde, no âmbito do Programa 

Nacional de Educação para a Saúde, Literacia e Autocuidados, criado através do 

Despacho nº 3618-A/2016, de 10 de março, e com o planeamento estratégico no que diz 

respeito às doenças crónicas e aos seus determinantes, enunciadas no despacho 

nº4027-A/2016, de 18 de março. 

13 – Os Diretores acima referidos são nomeados por um período de três anos, podendo o 

mesmo ser renovável por iguais períodos, mediante a apresentação de relatório de atividades 

do mandato e programa de ação para novo mandato, a submeter até sessenta dias antes do 

respetivo termo. 

14 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura. 

 

Lisboa, 25 de maio de 2016 

 

 

Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
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